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S2­C4T3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10580.008365/2007­37 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2403­001.739  –  4ª Câmara / 3ª Turma Ordinária  
Sessão de  20 de novembro de 2012 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

Recorrente  SINDICATO DOS SERVIDORES DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/03/2000 a 28/02/2007 

COOPERATIVAS DE TRABALHO. CONTRATANTE. CONTRIBUINTE. 

Incidem  contribuições  previdenciárias  na  prestação  de  serviços  por 
intermédio de cooperativas de trabalho. 

MULTA  DE  MORA.  PRINCÍPIO  DA  RETROATIVIDADE  BENÉFICA. 
ATO NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADO. 

Conforme determinação do Código Tributário Nacional (CTN) a lei aplica­se 
a ato ou fato pretérito, tratando­se de ato não definitivamente julgado, quando 
lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao  tempo 
da sua prática. 

 
 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

 

Crédito Tributário Mantido em Parte 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM  os  membros  do  Colegiado,  por  maioria  de  votos,  em  dar 
provimento parcial ao recursos, para determinar o recálculo da multa de mora, de acordo com o 
disposto no art. 35, caput, da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/2009 (art. 61, da 
Lei no 9.430/96), prevalecendo o valor mais benéfico ao contribuinte. Vencido o conselheiro 
Paulo Maurício Pinheiro Monteiro na questão da multa de mora. 
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 Período de apuração: 01/03/2000 a 28/02/2007
 COOPERATIVAS DE TRABALHO. CONTRATANTE. CONTRIBUINTE.
 Incidem contribuições previdenciárias na prestação de serviços por intermédio de cooperativas de trabalho.
 MULTA DE MORA. PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENÉFICA. ATO NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADO.
 Conforme determinação do Código Tributário Nacional (CTN) a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
  Recurso Voluntário Provido em Parte
 
 Crédito Tributário Mantido em Parte
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recursos, para determinar o recálculo da multa de mora, de acordo com o disposto no art. 35, caput, da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/2009 (art. 61, da Lei no 9.430/96), prevalecendo o valor mais benéfico ao contribuinte. Vencido o conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro na questão da multa de mora.
 
 
 Carlos Alberto Mees Stringari
 Relator/Presidente
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees Stringari (presidente), Carlos Alberto Nascimento e Silva Pinto, Maria Anselma Coscrato dos Santos, Marcelo Magalhaes Peixoto, Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro e Carolina Wanderley Landim.
 
 
 
  
Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador, Acórdão 15-25.938 da 6ª Turma, que julgou procedente em parte lançamento, aplicando a regra decadencial prevista no artigo 150, § 4º, do CTN.
A autuação foi assim apresentada no relatório do acórdão recorrido:

Trata-se da NFLD - Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, DEBCAD: 37.083.561-1, lançada contra o contribuinte em referência, como determinam os artigos 33 e 37 da Lei n.° 8.212, de 24 de julho de 1991, concernentes às competências abrangidas no período de apuração acima citado, e reportando-se às contribuições devidas à Seguridade Social, pelas empresas em geral, em decorrência da contratação de serviços através de cooperados que, na qualidade de associados, prestam serviços por intermédio de cooperativas de trabalho.
2. O lançamento em tela decorre do Procedimento Fiscal n° 09404632/01, autorizado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), durante o qual foram lavrados, ainda, por descumprimento de obrigações acessórias, os AI - Autos de Infração, DEBCAD n°s 37.083.559-0 e 37.083.560-3.
2.1. Em linhas gerais, é o que se depreende, de início, do Relatório Fiscal, em anexo ao instrumento de notificação, e das demais peças que o integram (fls. 01/111), recebido pelo contribuinte, em 04/09/2007, conforme atesta assinatura aposta na peça inicial (fl. 01), importando, o débito correspondente, em R$86.287,54 (oitenta e seis mil, duzentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e quatro centavos), além dos juros e multa devidos. De acordo com o precitado Relatório Fiscal, alguns dos demais fatos e circunstâncias que determinaram a presente autuação serão doravante explicitados.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, onde alega, em síntese, que:
Unimed presta serviço aos filiados do sindicato.
São os filiados que pagam pelos serviços.
Questiona tributação incidente sobre serviço prestado por cooperativa de trabalho.
Filiados de sindicato são segurados de regime próprio de previdência social.
É o relatório.


 Conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari, Relator
O recurso é tempestivo e por não haver óbice ao seu conhecimento, passo à análise das questões pertinentes.

COOPERATIVA DE TRABALHO � TRIBUTAÇÃO

A recorrente questiona a tributação incidente sobre serviço prestado por cooperativa de trabalho.
Entendo que, pelos motivos abaixo expostos não lhe cabe razão 
O artigo. 121 do Código Tributário Nacional � CTN, estabelece como sujeito passivo a pessoa obrigada ao pagamento de determinado tributo ou penalidade pecuniária, dizendo-se contribuinte quando tiver relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador, e responsável quando, sem se revestir da condição de contribuinte, seu encargo decorre de disposição expressa em lei.

Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.
 Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:
 I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador;
 II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei.

Conforme artigo 128 do CTN, a responsabilidade deve ser atribuída a quem tenha relação com o fato gerador, isto é, a pessoa vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação 

Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.

A Lei 8.212/1991, em seu art. 22, IV, se utiliza da sistemática de arrecadação da contribuição previdenciária em que as empresas tomadoras de serviço dos cooperados são as responsáveis tributárias pela forma de substituição tributária, e estabelece como sujeito passivo da obrigação tributária referente à contribuição de 15% incidente sobre nota fiscal ou fatura a empresa tomadora de serviços, e não a cooperativa de trabalho. Assim, no cumprimento da lei, a responsabilidade pelo recolhimento da contribuição é da empresa tomadora dos serviços. 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.(Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).

Consta da autuação contrato firmado entre o Sindicato e a Unimed e cópias de faturas dos serviços prestados, as bases de cálculo estão bem identificadas, de modo que, entendo, o lançamento está bem fundamentado.

MULTA DE MORA

A multa de mora aplicada teve por base o artigo 35 da Lei 8.212/91, que determinava aplicação de multa que progredia conforme a fase e o decorrer do tempo e que poderia atingir 50% na fase administrativa e 100% na fase de execução fiscal. Ocorre que esse artigo foi alterado pela Lei 11.941/2009, que estabeleceu que os débitos referentes a contribuições não pagas nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 61 da Lei 9.430/96, que estabelece multa de 0,33% ao dia, limitada a 20%.
Visto que o artigo 106 do CTN determina a aplicação retroativa da lei quando, tratando-se de ato não definitivamente julgado, lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática, princípio da retroatividade benigna, impõe-se o cálculo da multa com base no artigo 61 da Lei 9.430/96 para compará-la com a multa aplicada com base na redação anterior do artigo 35 da Lei 8.212/91 (presente no crédito lançado neste processo) para determinação e prevalência da multa mais benéfica. 
 Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
    I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 
    II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
    a) quando deixe de defini-lo como infração;
    b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
    c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.

CONCLUSÃO

À vista do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, determinando o recálculo da multa de mora, com base na redação dada pela lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei 8.212/91 e prevalência da mais benéfica ao contribuinte.


Carlos Alberto Mees Stringari
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Carlos Alberto Mees Stringari 

Relator/Presidente 

 

Participaram do  presente  julgamento,  os Conselheiros Carlos Alberto Mees 
Stringari (presidente), Carlos Alberto Nascimento e Silva Pinto, Maria Anselma Coscrato dos 
Santos, Marcelo Magalhaes Peixoto, Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro e Carolina Wanderley 
Landim. 
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Relatório 

 

Trata­se  de  recurso  voluntário  apresentado  contra Decisão  da Delegacia  da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador, Acórdão 15­25.938 da 6ª 
Turma, que julgou procedente em parte lançamento, aplicando a regra decadencial prevista no 
artigo 150, § 4º, do CTN. 

A autuação foi assim apresentada no relatório do acórdão recorrido: 

 

Trata­se  da  NFLD  ­  Notificação  Fiscal  de  Lançamento  de 
Débito, DEBCAD: 37.083.561­1,  lançada contra o contribuinte 
em  referência,  como determinam os  artigos  33  e  37  da Lei  n.° 
8.212,  de  24  de  julho  de  1991,  concernentes  às  competências 
abrangidas no período de apuração acima citado, e reportando­
se às contribuições devidas à Seguridade Social, pelas empresas 
em geral, em decorrência da contratação de serviços através de 
cooperados que, na qualidade de associados,  prestam serviços 
por intermédio de cooperativas de trabalho. 

2.  O  lançamento  em  tela  decorre  do  Procedimento  Fiscal  n° 
09404632/01, autorizado pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil  (RFB),  durante  o  qual  foram  lavrados,  ainda,  por 
descumprimento  de  obrigações  acessórias,  os  AI  ­  Autos  de 
Infração, DEBCAD n°s 37.083.559­0 e 37.083.560­3. 

2.1.  Em  linhas  gerais,  é  o  que  se  depreende,  de  início,  do 
Relatório Fiscal, em anexo ao instrumento de notificação, e das 
demais  peças  que  o  integram  (fls.  01/111),  recebido  pelo 
contribuinte, em 04/09/2007, conforme atesta assinatura aposta 
na peça inicial (fl. 01), importando, o débito correspondente, em 
R$86.287,54 (oitenta e seis mil, duzentos e oitenta e sete reais e 
cinqüenta e quatro centavos), além dos juros e multa devidos. De 
acordo  com  o  precitado  Relatório  Fiscal,  alguns  dos  demais 
fatos  e  circunstâncias  que  determinaram  a  presente  autuação 
serão doravante explicitados. 

 

Inconformada  com  a  decisão,  a  recorrente  apresentou  recurso  voluntário, 
onde alega, em síntese, que: 

· Unimed presta serviço aos filiados do sindicato. 

Fl. 522DF  CARF MF

Impresso em 07/01/2013 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 19/12/2012 por CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI, Assinado digitalmente em 1
9/12/2012 por CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI



  4

· São os filiados que pagam pelos serviços. 

· Questiona tributação incidente sobre serviço prestado por cooperativa 
de trabalho. 

· Filiados de sindicato são segurados de regime próprio de previdência 
social. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari, Relator 

O recurso é tempestivo e por não haver óbice ao seu conhecimento, passo à 
análise das questões pertinentes. 

 

COOPERATIVA DE TRABALHO – TRIBUTAÇÃO 

 

A  recorrente  questiona  a  tributação  incidente  sobre  serviço  prestado  por 
cooperativa de trabalho. 

Entendo que, pelos motivos abaixo expostos não lhe cabe razão  

O artigo. 121 do Código Tributário Nacional – CTN, estabelece como sujeito 
passivo  a  pessoa  obrigada  ao  pagamento  de  determinado  tributo  ou  penalidade  pecuniária, 
dizendo­se contribuinte quando  tiver  relação pessoal  e direta com a  situação que constitua o 
respectivo fato gerador, e responsável quando, sem se revestir da condição de contribuinte, seu 
encargo decorre de disposição expressa em lei. 

 

Art.  121.  Sujeito  passivo  da  obrigação  principal  é  a  pessoa 
obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária. 

 Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz­
se: 

 I  ­  contribuinte,  quando  tenha  relação  pessoal  e  direta  com a 
situação que constitua o respectivo fato gerador; 

 II  ­  responsável,  quando,  sem  revestir  a  condição  de 
contribuinte,  sua  obrigação  decorra  de  disposição  expressa  de 
lei. 

 

Conforme artigo 128 do CTN, a responsabilidade deve ser atribuída a quem 
tenha  relação  com  o  fato  gerador,  isto  é,  a  pessoa  vinculada  ao  fato  gerador  da  respectiva 
obrigação  
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Art.  128.  Sem  prejuízo  do  disposto  neste  capítulo,  a  lei  pode 
atribuir  de  modo  expresso  a  responsabilidade  pelo  crédito 
tributário  a  terceira  pessoa,  vinculada  ao  fato  gerador  da 
respectiva  obrigação,  excluindo  a  responsabilidade  do 
contribuinte  ou  atribuindo­a  a  este  em  caráter  supletivo  do 
cumprimento total ou parcial da referida obrigação. 

 

A Lei 8.212/1991, em seu art. 22, IV, se utiliza da sistemática de arrecadação 
da contribuição previdenciária em que as empresas tomadoras de serviço dos cooperados são as 
responsáveis tributárias pela forma de substituição tributária, e estabelece como sujeito passivo 
da obrigação tributária referente à contribuição de 15% incidente sobre nota fiscal ou fatura a 
empresa tomadora de serviços, e não a cooperativa de trabalho. Assim, no cumprimento da lei, 
a responsabilidade pelo recolhimento da contribuição é da empresa tomadora dos serviços.  

 

Art.  22.  A  contribuição  a  cargo  da  empresa,  destinada  à 
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

IV ­ quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura 
de  prestação  de  serviços,  relativamente  a  serviços  que  lhe  são 
prestados  por  cooperados  por  intermédio  de  cooperativas  de 
trabalho.(Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

 

Consta da autuação contrato firmado entre o Sindicato e a Unimed e cópias 
de  faturas dos  serviços  prestados, as bases de cálculo estão bem  identificadas, de modo que, 
entendo, o lançamento está bem fundamentado. 

 

MULTA DE MORA 

 

A multa  de mora  aplicada  teve  por  base  o  artigo  35  da  Lei  8.212/91,  que 
determinava  aplicação de multa que progredia  conforme a  fase  e o decorrer do  tempo e que 
poderia atingir 50% na fase administrativa e 100% na fase de execução fiscal. Ocorre que esse 
artigo  foi  alterado  pela  Lei  11.941/2009,  que  estabeleceu  que  os  débitos  referentes  a 
contribuições não pagas nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora 
nos  termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 61 da Lei 9.430/96, que 
estabelece multa de 0,33% ao dia, limitada a 20%. 

Visto  que  o  artigo  106  do  CTN  determina  a  aplicação  retroativa  da  lei 
quando,  tratando­se de ato não definitivamente  julgado,  lhe comine penalidade menos severa 
que  a  prevista  na  lei  vigente  ao  tempo  da  sua  prática,  princípio  da  retroatividade  benigna, 
impõe­se o  cálculo da multa  com base no  artigo 61 da Lei 9.430/96 para  compará­la  com  a 
multa aplicada com base na redação anterior do artigo 35 da Lei 8.212/91 (presente no crédito 
lançado neste processo) para determinação e prevalência da multa mais benéfica.  

 Art. 106. A lei aplica­se a ato ou fato pretérito: 
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    I  ­  em  qualquer  caso,  quando  seja  expressamente 
interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos 
dispositivos interpretados;  

    II ­ tratando­se de ato não definitivamente julgado: 

    a) quando deixe de defini­lo como infração; 

    b)  quando  deixe  de  tratá­lo  como  contrário  a  qualquer 
exigência  de  ação  ou  omissão,  desde  que  não  tenha  sido 
fraudulento  e  não  tenha  implicado  em  falta  de  pagamento  de 
tributo; 

    c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista 
na lei vigente ao tempo da sua prática. 

 

CONCLUSÃO 

 

À vista do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, determinando o 
recálculo da multa de mora, com base na redação dada pela lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei 
8.212/91 e prevalência da mais benéfica ao contribuinte. 

 

 

Carlos Alberto Mees Stringari 
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